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2l , Inetruindç o aludido proü*sso administratirro
consiEnada a dotaçâo orçêmentâria pâ.râ. a eçntratação.
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2,2 . Noutro giro, foram j untadas as cerf idões ref erentes a

regularidade fàe*aL, FÊrante â Paaende" §staduâl, Llunicipal e

Federal . Aiudar Çorrstam certidões $re demonstrg:n a regularidade
relat perante a

,fusti

23. a §§renr

apre§ diretae.
confo 02l" . Assim

ve j ã,mos :

&rt. ??. ü prscesss de contrataçâo diretar sü§

cosrpreende os casos de inexigibilidade e de

dáspenea de lic:Ltaçâo. dever& §er irrstruido cürn

üs seguiat*s docr-unentos :

I ; documento de fcrmalixaç§a de demanda er s§

for * cfi§*r *6tlrd* táçnà** preh-minar, análise
de r j-g*os , termo d* rcf er§ncia, proj eto bás icc
§1.r proj *to exeçutivei;
II ; estimativa de despesa, que

calculada na forma estabelecida
desta Lei;
III pâresÊr juridico e perecsres tê*nicssr
for o sasor qlu,e demnnstreru o *tendimento
xeguis j.tos exigido§ í

TV demsnst,ração da compatibilidad*
previsâo de resursos orçafiIentâràoe *üm

Çaffipromisso a sêr agsr:mido;
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V Çomprsvaçãü de q$e CI esntratado preenche o§

reguiritss de habâIitaçâe s qualificação rn:Ínima

neÇes sária;
VI razâo da *scolha do contratado;
\rfI Justificativa de preÇoi

VII I autorizaçâo da autoridade cornpetêntâ ,

Da*uusnto da

Fralirui,n§,r (§l§Pl :'

da §ecretaria d ee um ETP c

EEtudo Tásrlco
§§.n especâficos
O DrD justifica

,\

.L
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A eeti-í&ativa da demanda ê de cueto fsi real-{zada co$ base nÍr

solicit,açáo f ormal da §ecretari.a !üunici.pal de saúde,
resultando no valor estimado de R$ 3,§6?o85, 0 ETF declara â

ausência de contrataçôes correlatas ou interd,ependentee e a

inexistência de *mpactos ambientais {tl.}e demandem medidas
mitigadnras. ü d*cr"uaento ratifica a nêsessidade, viabilidade
Í:l e & rnaRutenção na

C

f
gatoriedade de

co

Constam ainda os reryrisitos de habititaÇ§o {jurÍdica, fiscal €

trabelh{*tâ", econôrulco*financeira e técníca} estâo

especificadosrêâdotaçêoorçffnentáríaádavàdamente
indicada,
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BEt^i.u*tÍ.va ds §eqrer* ã F*r*qtríx* dâ §r*çoa: O valor estjsado da

contratação (R§ 3,5671 85), o Mirniçípio não roalírsu cot-ação d8

prê$os ds ssrsad,o, desüsxrsiderando os preços constantes de

bancos de dados púhlicos ê ãs quantidades a serem contratadas.
em sonssnância sosl ô art. 23 da Lei no. L4,13312,1 , CI que deve

ser imediatamente providenciada a juntada,
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de }egalidade
:

diretas . Ass j,mr

de análise de
I

da autoridada'
di*pcn$â.

psr meio de parecer juridico nes contrataçÕes

ÍmpexiCIso'o prssente parecer juridico pâra fins
legalidade, es sencial para a tomada cie ciec j-são

§ümpetents peSa autariu açãa e ratificaçâo da

§em*netr*ção d*' §*qraf-ibilid*,. §xç*m*âá,r,;l* - 
., Foi j untada acs

autoe & dectraração dê ee. .** *mpehàn,ae ,{**}.retaria-, de Finanças

e Controle Interxo) ate$ando ê sxist&npÀa de dotação

orÇamentária suficiente para cobrir as despesas decorrentes da

contratação e a cCIrapatibilidade cüm o Flano Plurianual (FPâ) e

& Lei de Diretrizes Orçamentárias (L»Oi, conforme exiçid,o pelo
artigo 72, inciso v, da Lej. no 14.l-33/?.0ã1.

§qrre*açâo *er §aqtràeitaE da HÊbàI"ít*.*âo; ü artigo 7?, ineiso
VI, exige a ÇCImprovação de que a Çôrrtrâtado preenche CI§

requiaitss de habilitaçâo e guali f ícaçâo minirna necÊs sárÍa ,

Foram junt"ados os documsnt*s de habilltaçâo j uridica,
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regu3-aridade f iscal ( federal, estadual e nnrnicipal da sede da

empresa) e trabalhista) .

âutoriraç§o ds lluteri.dsdâ §aupet*nts: 0 prCIcessCI cuLminará cCIm

a ratificação da dispensa de licitaçâs pelo Prefeito
Municipal, autoridade competente, ccnforme exigido pelo artigo
72, inciso IX-
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Decreto no 1?-?43 de 2A?4.

30 . O d*utrinador Ronny §harles I,op*s de Torres, na obra n*Íreis

de Li*itaçÕes públicae cornentêdâ§ ", tZ . ed . rev . r ârnp1 . § atual
§âo Feula, 2021, tratando a r*upeito das pequenas compras ou

prestaÇãn de *erviç* de prontcl pagamentar pÍ*vistcs no art, $§,

§ 2o , da Lei n' 14 . 133/ 2fr21 , assim ].eçiona :
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§er interpreta*os de ,mp*tr conj,uni^ entind o da seguinte

.:, : ::: : :t:... :

\1 s't§â.,o ,ê. ,d}u,,$,&#,,,o,,,,,,,,,3* 'd;;.ffit' u*t iaterpret,ados de!lrtftvV

nodo conjunto. O inc. II estahelece que será

**dada 'e' subntttuiç&o do instrumento

contre,tual nos sasos em guê nâo resultârern

*brigaçÕes futuras para o cs*tratado,
índependentemente do valor, ,yá o §2 

u prev& que

será çahiveJ- a cçntrat,açâo verbal em contrâtçs
de *bras e serviç*s de valor atê de,s mil
reais - Trogo, deve-sa reputar que o *ispost<l no

inc, rI pr*valçce sobre o previeto nCI §2 o 
,

âinda qrre o valor da contrataç&o saja inferior
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§egundo o § 2o , é nlrlo e de nenhrrm efeito o

contrato verbatr com a adm:lnistração, ealvo s
de pequenâs compras ou preetaçâo de serviços
de pronto p*gramentCIr âssi:n entendidas aqr:elaa

de valor não sup*rior & §.S 10 . 00CI, 00 (dez mi}
reais), Ressalvadas as exceçSesr o formalismo

exig* fr",, 'i 'fçr,Sêtríiçâo de um contratc CIu

instr1unento' congs''nerê, sendo 'nulo e d.e nenhum

*fert* o c*aetrat* vaqhal cm a adxninistração -

§ legis3.ador excetuou §,§. §ftuaçÕes de pequenas

*omprü.s ou prestâçâo de se rviços de prontcr

*agamepto,r ,def*-rrtndo*as .& partÍr de um patamar

doe valox (dez lHLl reai*,)
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â deu mil reais 5 ssrá ohrigatória
escrita e â adoção do instrumento
quando forern funpostas obrigaçÕes de

futura âo contratado

â forma

coxpleto
execuç&o

da f orxraliaação
quinhentos e

32. §o presente câsCIp â estimâtiva d* *usto da contralaÇão ê de

R§ 3.567, T tes ê§tabelecidos
pelo refe
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rmÊ atuali z*ç&a
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atendeu

da

parcialmente &§ exigên*Í** previ.*tae nê legislaçâo atinente.

IV* RECOD1ÍEIIDâÇÕE§

Recçrnenda-ee, parâ o presseçuimento e ef etivação
c*nLrataçâar âs neguintes provÍdênciasÍ

3§. A juntada imedÍata aCIs autos do Termo de Garantia do

Fabricarrte e da De claraçâo de §xclu*ividadelâutoriraç§.o da

Marca eraitida pela montadora Ford, *ertifácand* & representaçâc:

exclueiva e aptidâo têcnica da Indiana Veiculos Ltda pâra

manutenção em garantia. de modo a instruir sebalmente o

fundarnento da *ontrataçâo d,ireta.
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36. Ànte o exposto e Çonsiderando a análise detalhada dos autos
do ProcessCI Adrninístrativo no 01"6 §12A25 Í êonslui pela
poaaÍJ*ilidad* do prstseguillsnto ds proeaúlnento dâ Eíepanaa dê

&ieÍ.taç&o rla g*§f 2*2§, cÕm fundaxrento ao ertigc 7 5 , incisa Iv
da Lei 14. 133/ ?tr, d*sd* que juntada & declaração de
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CAPELA Dü ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LTcITAÇÃo N" o9o/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 090/2025, objetivando a contratação da
empresa INDIANA VEI L bo 40.606.402/0008- 25, para
Contratação de em utenção corretiva
e preventiva por tempo .0 16V 18L, Placa:

3.567,85 (três milTGX0D94 do Fundo
quinhentos e sessenta e

de 2025.la do Alto AC BA, I

C

de
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TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 09012025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa INDIANA

VEICULOS LTDA, inscrita no CI\PJ so 40 08-25.

Considerando a Inciso fV da Lei

14.13312021 e a necess

Decido Rat, contratação direta da
empresa
09012025,
man
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICTTAÇÃO No 090/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso IV da Lei
no 14.1331202I, rotifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa INDIANA YEICULOS LTDA, inscrita no CI\PJ sob
o no 40.606,40210008-25, referente à Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia do FORD -
TRANSIT MINIBUS 2.0 16V 8L, Municipal de Saúde, no
valor global de R$ 3.
centavos), Cumprindo
pelo Egrégio Tribunal de

oitenta e cinco
licável à espécie e

dezembro de 2025.
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MUNICiPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No o9o/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 tnciso IV da Lei
no l4.l33l20zl, ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa INDIANA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nu 40.606.40210008-25, referente à Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia do FORD -
TRANSIT MINIBUS 2.0 16V 18L, Placa: TGX0D94 do Fundo Municipal de Saúde, no
valor global de RS 3.567,85 (três mil quinhentos e sessenta e sete reais oitenta e cinco
centavos), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e
pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre-
BA, 12 de dezembro de 2025.
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